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PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA
Casa Civil

OFÍCIO Nº 28/2026/CC/PR
Brasília, na data da assinatura digital.

A Sua Excelência a Senhora
Senadora Daniella Ribeiro
Primeira-Secretária
Senado Federal, Bloco 2 – 2º Pavimento
70.165-900 Brasília/DF

Assunto: Sanção presidencial.

Senhora Primeira-Secretária,

Encaminho Mensagem com a qual o Senhor Presidente da República restitui autógrafo do texto
aprovado do Projeto de Lei nº 331, de 2020, que “Autoriza o Poder Executivo federal a doar aeronaves da
Polícia Federal à República do Paraguai e da Marinha do Brasil à República Oriental do Uruguai.”, convertido
na Lei nº 15.338, de 9 de janeiro de 2026.

Atenciosamente,

RUI COSTA
Ministro de Estado

Documento assinado eletronicamente por Rui Costa dos Santos, Ministro de Estado da Casa Civil da Presidência da
República, em 12/01/2026, às 19:04, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do
Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 7268387 e o código CRC E54D5B26
no site:
https://protocolo.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

Referência: Caso responda este Ofício, indicar expressamente o Processo nº 08211.006164/2019-95 SEI nº 7268387
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LEI Nº 15.338, DE 9 DE JANEIRO DE 2026 

 

Autoriza o Poder Executivo federal a doar aeronaves 
da Polícia Federal à República do Paraguai e da 
Marinha do Brasil à República Oriental do Uruguai. 

 

O   P R E S I D E N T E   D A   R E P Ú B L I C A 
 Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte  
Lei: 

 

Art. 1º Fica o Poder Executivo federal autorizado a doar:  

I – por intermédio do Ministério da Justiça e da Segurança Pública, 2 (duas) aeronaves de 
asas rotativas modelo 412 Classic fabricadas pela empresa Bell Aircraft Corporation, registradas na 
Agência Nacional de Aviação Civil (Anac) sob as matrículas PT-HRG e PT-HRH, do Comando de Aviação 
Operacional da Polícia Federal do Ministério da Justiça e Segurança Pública, à República do Paraguai; 

II – por meio do Ministério da Defesa, 2 (duas) aeronaves Bell Jet Ranger III (IH-6B), da 
Marinha do Brasil, à Armada Nacional da República Oriental do Uruguai. 

Art. 2º As aeronaves referidas no inciso I do caput do art. 1º desta Lei serão doadas em seu 
estado atual de conservação, e as despesas relacionadas ao seu traslado do local em que se encontram 
até a zona fronteiriça entre o território nacional e o território paraguaio correrão à conta de dotações 
orçamentárias consignadas à União. 

Art. 3º As aeronaves referidas no inciso II do caput do art. 1º desta Lei serão doadas em 
seu estado atual de conservação, e as despesas decorrentes serão custeadas pela Armada Nacional da 
República Oriental do Uruguai. 

Art. 4º A doação de que trata o inciso I do caput do art. 1º desta Lei será efetivada 
mediante instrumento de doação expedido pelo Diretor-Geral da Polícia Federal do Ministério da Justiça 
e Segurança Pública, o qual deverá ser ratificado pelo Ministro de Estado da Justiça e Segurança Pública. 

Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Brasília, 9 de janeiro de 2026; 205º da Independência e 138º da República. 




